
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO NO           , DE 2008
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Solicita ao Sr. Ministro de Estado das 
Cidades,  informações  quanto  ao  PAC  da 
Mobilidade.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art.  50 da Constituição Federal,  e 
nos arts.  115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 
encaminhado ao Sr. Ministro das Cidades, o seguinte  pedido de informações:

No  último  dia  23  de  abril,  o  Ministro  de  Estado  das 
Cidades,  Márcio  Fortes,  declarou  na  audiência  pública  promovida  pela 
Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano  da  Câmara  dos  Deputados  a 
elaboração do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) da Mobilidade, 
com início previsto para o segundo semestre deste ano.

Com investimentos da ordem de R$ 6 bilhões, que serão 
empregados até 2010, o PAC da Mobilidade ou PAC dos Transportes tem por 
objetivo criar as condições, ou melhorá-las, quando existentes, para assegurar 
o deslocamento da população, em especial dos segmentos mais carentes e 
daqueles com deficiências físicas, que comprometem a própria locomoção.

Para alcançar esse objetivo, o PAC da Mobilidade prioriza 
o  transporte  público  coletivo  e  também  os  meios  não  motorizados  de 
deslocamento, com ações que favorecem a mobilidade e a acessibilidade.

Tendo em vista a grande importância de que se reveste 
as  ações  do  PAC  da  Mobilidade  no  cotidiano  das  sociedades  urbanas, 
notadamente  nos  grandes  aglomerados  das  regiões  metropolitanas,  a 
proximidade da chegada do segundo semestre, e o interesse legítimo do Poder *
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Legislativo  de  acompanhar  as  intervenções  relacionadas  à  melhoria  da 
qualidade de vida da população brasileira, julgamos necessário contar com os 
seguintes dados sobre o mencionado Programa:

• composição e fontes de financiamento;

• descrição dos critérios adotados para a definição de 
suas ações;

• descrição  das  ações  que  o  compõem,  com  o 
respectivo custo;

• viabilização de implantação em relação aos Estados e 
Municípios;

• data e locais de lançamento.

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2008.

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
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